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TERMO DE APOSTILAMENTO nº 4/2022 DO CONTRATO Nº 12/2018 FIRMADO
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL, E A EMPRESA SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS
S.A.
 

 

1.         Nos termos do §8o do art. 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizo o presente apos�lamento, tendo como objeto a concessão de reajuste
referente ao período de Dez/2020 e Nov/2021, no âmbito do Contrato RFB/Copol nº 12/2018, conforme previsto na Cláusula Sexta desse mesmo contrato,
resultando num acréscimo de valor no contrato.

 

2.         O cálculo do reajuste teve como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos úl�mos 12 meses, conforme previsão contratual.
Assim, o novo valor es�mado do contrato passa a ser de R$ 1.603.104,04 (um milhão, seiscentos e três mil, cento e quatro reais e quatro centavos), conforme as
tabelas abaixo:

 

TABELA 2 - CUSTO MENSAL – PARTE FIXA – REAJUSTADA (10,9585%) 

ITEM
EQUIPAMENTO FRANQUIA CUSTO UNITÁRIO VALOR MENSAL

VALOR TOTAL MENSAL
ESTIMADOTIPO QTDE PRODUÇÃO PB PRODUÇÃO

CORES
PRODUÇÃO PB PRODUÇÃO

CORES
PRODUÇÃO PB PRODUÇÃO CORES

1 A 94 86.010  0,1441  12.394,04  12.394,04

2 B 32 22.176 20.125 0,0604 0,9291 1.339,43 18.698,14 20.037,57

SUBTOTAL 1 32.431,61

 

TABELA 4 - CUSTO MENSAL – PARTE VARIÁVEL – REAJUSTADA (10,9585%) 

ITEM
EQUIPAMENTO EXCEDENTES DESCONTO ITEM 1 E 2 CUSTO UNITÁRIO COM DESCONTO

VALOR TOTAL MENSAL
ESTIMADO TIPO QTDE PRODUÇÃO PB PRODUÇÃO

CORES
PRODUÇÃO PB PRODUÇÃO

CORES
PRODUÇÃO PB PRODUÇÃO CORES

1 A 94 8.601  0,1218  0,0223  191,80

2 B 32 2.217 2.013 0,0134 0,7649 0,0469 0,1641 434,31

SUBTOTAL 2 626,11

TOTAL MÁXIMO FRANQUIA + EXCEDENTE - ITEM 1 12.585,84

TOTAL MÁXIMO FRANQUIA + EXCEDENTE - ITEM 2 20.471,88

VALOR MÁXIMO DO CONTRATO 33.057,72

DIFERENÇA ENTRE O VALOR REAJUSTADO E O VALOR ATUAL 3.263,60

DIFERENÇA X 12 MESES RESTANTES 39.163,25

NOVO VALOR TOTAL DO CONTRATO (36 MESES ANTERIORES + 12 MESES REAJUSTADOS EM 10,9585%) 1.603.104,04

 

3.           Encaminhe-se o processo à Divisão de Execução Orçamentária e Financeira (Diofi), para reforço da Nota de Empenho no valor de R$ 39.163,25 (trinta e
nove mil, cento e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos), conforme demonstrado na tabela abaixo. Em ato con�nuo, publique-se o presente Termo de
Apos�lamento no D.O.U e comunique-se a Contratada.

 

Valor total após supressão Valor reforço NE Valor total reajustado

R$ 1.563.940,79 R$ 39.163,25 R$ 1.603.104,04

 

Documento assinado eletronicamente

ONASSIS SIMÕES DA LUZ

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil -Matrícula nº 65560

Coordenador-Geral de Programação e Logís�ca

 

Documento assinado eletronicamente por Onássis Simões da Luz, Coordenador(a)-Geral, em 08/02/2022, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22153834 e o código CRC 8113D59A.

Referência: Processo nº 10265.051314/2020-75. SEI nº 22153834
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